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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 22-C/2021

de 22 de março

Sumário: Prorroga os períodos de carência de capital em empréstimos com garantia do setor 
público e aprova um regime especial de concessão de garantias pelo Fundo de Contra-
garantia Mútuo, no âmbito da pandemia da doença COVID -19.

A pandemia da doença COVID -19 provocou constrangimentos significativos de liquidez no 
tecido empresarial, nomeadamente através de perturbações nas cadeias de abastecimento ou 
queda abrupta da procura dirigida a empresas solventes e bem administradas, colocando em risco 
a sua recuperação.

No sentido de obviar a essa grave falta de liquidez, a Comissão Europeia aprovou medidas 
no âmbito do Quadro Temporário relativo a medidas de auxílio estatal, e decisões específicas para 
cada Estado -Membro, incluindo Portugal. Em concreto, foram aprovadas ajudas de Estado em apoio 
à economia no atual contexto da pandemia da doença COVID -19, através, designadamente, da 
prestação de garantias no âmbito do sistema de garantia mútua português, cabendo à Sociedade 
Portuguesa de Garantia Mútua, S. A. (SPGM), atual Banco Português de Fomento, S. A. (BPF), 
bem como ao Fundo de Contragarantia Mútuo, assegurar o cumprimento das obrigações assumi-
das neste contexto.

Nessa sequência, o Governo procedeu ao lançamento de linhas de crédito com garantia pública 
no sentido de apoiar as empresas nacionais para assegurar o reforço da sua tesouraria e liquidez, 
atenuando os efeitos da redução da atividade económica provocada pela crise sanitária e pelas 
medidas necessárias à sua contenção.

Essas linhas de crédito foram lançadas mediante a assinatura de diversos protocolos celebra-
dos entre o BPF, à data, a SPGM, as instituições de crédito a eles aderentes e as sociedades de 
garantia mútua, que estabelecem períodos de carência de capital com diferentes termos.

Atendendo à presente situação sanitária, e em particular à legislação relativa ao estado 
de emergência, urge prorrogar esses períodos de carência de capital, ao abrigo do enquadra-
mento prudencial europeu. Neste contexto, procede -se à prorrogação, dos períodos de carência 
de capital e de uma extensão maturidade dos seus créditos, por nove meses, relativamente 
a operações de crédito contratadas após 27 de março de 2020 que beneficiam das garantias 
concedidas pelas sociedades de garantia mútua ou pelo Fundo de Contragarantia Mútuo, as 
quais não se encontram abrangidas pelo artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de 
março. Presume -se a aceitação desta prorrogação para as empresas dos setores mais afeta-
dos que poderão, até 31 de março de 2021 renunciar à mesma, sem prejuízo da possibilidade 
de renúncia, a todo o tempo, por parte de qualquer mutuário, de período de efeitos inferior a 
nove meses.

Atento o evidente interesse para a economia nacional, a prorrogação dos referidos elementos 
contratuais é acompanhada, para todos os efeitos, e com dispensa dos demais procedimentos pre-
vistos na lei, do prolongamento das garantias e contragarantias concedidas, nomeadamente das 
garantias pessoais do Estado associadas aos protocolos ao abrigo dos quais foram contratadas 
as operações de crédito.

O presente decreto -lei procede ainda, a título excecional e temporário, à expansão da ativi-
dade do Fundo de Contragarantia Mútuo para efeitos da prestação de concessão de garantias não 
inseridas no contexto do sistema de garantia mútuo.

Finalmente, procede -se a uma alteração ao Estatuto do Gestor Público, decorrente das alte-
rações mais recentes das regras de supervisão bancária, que estabelecem, designadamente, um 
maior nível de exigência e de responsabilidade dos membros não executivos, que se aplica também 
às sociedades financeiras de capitais detidos maioritariamente por entes públicos.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede:

a) À prorrogação dos períodos de carência de capital e extensão de maturidade estabelecidos 
em operações de crédito, contratadas entre 27 de março de 2020 e a data de entrada em vigor do 
presente decreto -lei, que beneficiam de garantias prestadas pelas sociedades de garantia mútua 
ou pelo Fundo de Contragarantia Mútuo, as quais não se encontram abrangidas pelo artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de março, na sua redação atual;

b) À sétima alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de março, alterado pela Lei n.º 8/2020, 
de 10 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 26/2020, de 16 de junho, pela Lei n.º 27 -A/2020, de 24 de julho, 
pelo Decreto -Lei n.º 78 -A/2020, de 29 de setembro, pela Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, e 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2020, de 31 de dezembro, que estabelece medidas excecionais de prote-
ção dos créditos das famílias, empresas, instituições particulares de solidariedade social e demais 
entidades da economia social, bem como um regime especial de garantias pessoais do Estado, no 
âmbito da pandemia da doença COVID -19; e

c) À quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, e pelos Decretos -Leis n.os 8/2012, de 18 de janeiro, e 39/2016, de 28 de julho, que 
aprova o estatuto do gestor público.

Artigo 2.º

Extensão de período de carência e maturidade das linhas de crédito com garantia pública

1 — As operações de crédito que beneficiam de garantias concedidas pelas sociedades de garantia 
mútua ou pelo Fundo de Contragarantia Mútuo, contratadas entre 27 de março de 2020 e a data de 
entrada em vigor do presente decreto -lei, ao abrigo dos diversos protocolos celebrados entre o Banco 
Português de Fomento, S. A., à data, a SPGM — Sociedade de Investimento, S. A., as instituições de cré-
dito a eles aderentes e as sociedades de garantia mútua (Protocolos), podem beneficiar de prorrogação, 
até nove meses, dos períodos de carência de capital das operações de crédito contratadas, mediante 
comunicação de adesão do mutuário à instituição bancária até ao dia 31 de março de 2021.

2 — Presume -se a aceitação da prorrogação de nove meses, dispensando a comunicação 
de adesão, quanto aos mutuários cuja atividade principal esteja abrangida pela lista de códigos 
de atividade económica (CAE), constante do anexo ao presente decreto -lei e do qual faz parte 
integrante, podendo estes elidir essa presunção mediante comunicação às instituições bancárias 
até ao dia 31 de março de 2021, sem prejuízo de, após essa data, ser aplicável o disposto no n.º 6.

3 — A prorrogação do período de carência de capital prevista no presente artigo, quando 
aplicável, é acompanhada por uma extensão da respetiva maturidade por período idêntico, não po-
dendo, em qualquer caso, a maturidade total da operação de crédito em causa exceder o respetivo 
prazo máximo estipulado nos Protocolos, sendo consequentemente ajustadas as condições das 
operações de crédito contratadas às que se encontram previstas nos respetivos Protocolos.

4 — Nos casos em que se verifique a prorrogação do período de carência de capital nos ter-
mos dos números anteriores, são prolongados todos os elementos associados às operações de 
crédito abrangidas pelo presente artigo, incluindo garantias e contragarantias, com dispensa dos 
procedimentos previstos na lei.

5 — O disposto nos números anteriores aplica -se também às operações de crédito contra-
tadas entre 27 de março de 2020 e a data de entrada em vigor do presente decreto -lei, ainda 
que o período de carência de capital não estivesse expressamente previsto ou, estando, já tenha 
terminado, sendo -lhes, nesse caso, aplicado um período adicional de carência de capital e uma 
extensão da respetiva maturidade por período idêntico, sujeitos aos limites previstos nos núme-
ros anteriores, contado esse período adicional a partir da data de entrada em vigor do presente 
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decreto -lei, ficando ainda suspensa, durante esse período, a exigibilidade das prestações de capital 
que possam estar em mora na data de entrada em vigor do presente decreto -lei, e penalizações 
contratuais associadas.

6 — Qualquer mutuário pode beneficiar da prorrogação do período de carência de capital 
e extensão de maturidade associada por período inferior a nove meses, devendo, para o efeito, 
comunicar essa intenção à instituição bancária no prazo mínimo de 30 dias anteriores à data em 
que pretende produzir efeitos.

7 — As instituições bancárias divulgam o regime previsto no presente artigo na página principal 
do seu sítio na Internet e através dos contactos habituais com os seus clientes, devendo informar 
expressamente os mutuários dos prazos e faculdades nele previstos.

8 — Ao incumprimento por parte das instituições bancárias do estabelecido no número anterior 
aplicam -se as disposições previstas no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de 
março, na sua redação atual.

9 — Compete aos membros do Governo responsáveis pelas áreas da economia e das finanças, 
mediante despacho, a identificação dos Protocolos abrangidos pelo presente regime.

Artigo 3.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de março

O artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de março, na sua redação atual, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 13.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — O objeto do Fundo de Contragarantia Mútuo integra, ainda, a título excecional e temporário, 

para fazer face aos impactos económicos resultantes da pandemia da doença COVID -19, a prestação 
de garantias destinadas a empresas, desde que exista o reconhecimento, pela sociedade gestora, do 
seu relevante interesse para o desenvolvimento económico e científico ou para o fomento da inovação.

5 — Os montantes garantidos nos termos do número anterior ficam sujeitos aos limites fixados 
no Quadro Temporário relativo a medidas de auxílio estatal em apoio da economia no atual contexto 
do surto de COVID -19 e nas decisões da Comissão Europeia relativas ao Estado Português ao 
abrigo desse quadro.

6 — O total dos montantes garantidos nos termos do n.º 4 concorre para o limite fixado no 
n.º 4 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 229/98, de 22 de julho, na sua redação atual, podendo ser 
excecionalmente derrogado mediante despacho prévio dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da economia e das finanças.

7 — As operações a realizar pelo Fundo que requeiram garantia pessoal do Estado, carecem, 
previamente, do respetivo despacho de autorização do membro do Governo responsável pela área 
das finanças, nos termos do presente decreto -lei.»

Artigo 4.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março

O artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação atual, passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 29.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
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3 — Aos administradores não executivos abrangidos pelo presente Estatuto de empresas que 
sejam qualificadas como sociedades financeiras, nos termos do artigo 6.º do Regime Geral das 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de 
dezembro, na sua redação atual, aplicam -se os limites referidos nos n.os 1 e 2 que são fixados, res-
petivamente, em metade e em três quartos da remuneração fixa dos administradores executivos.

4 — Caso não exerça funções executivas, o presidente do órgão de administração das em-
presas referidas no número anterior tem direito a uma remuneração fixa global até ao limite de três 
quartos da remuneração fixa estabelecida para os administradores executivos.

5 — (Anterior n.º 3.)»

Artigo 5.º

Linha de financiamento ao setor social

1 — O Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., fica autorizado a conce-
der as necessárias garantias ao Fundo de Contragarantia Mútuo, até ao montante máximo de 
€ 9 400 000,00, para efeitos de reforço da linha de financiamento das entidades que desenvolvam 
respostas sociais, designada por «Linha de Apoio ao Setor Social COVID -19», prevista no artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 37/2020, de 15 de julho.

2 — A linha de financiamento referida no número anterior é prorrogada até 31 de dezembro 
de 2021.

3 — O montante referido no n.º 1 releva para efeitos dos limites previstos no n.º 6 do artigo 173.º 
da Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro.

Artigo 6.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
2 — O disposto no artigo anterior produz efeitos no dia 1 de janeiro de 2021.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de março de 2021. — António Luís Santos 
da Costa — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — João Rodrigo Reis Carvalho Leão — Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

Promulgado em 19 de março de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 19 de março de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º) 

CAE Designação

45 Comércio, manutenção e reparação, de veículos automóveis e motociclos.
46213 Comércio por grosso de cortiça em bruto.
46342 Comércio por grosso de bebidas não alcoólicas.
46361 Comércio por grosso de açúcar.
46422 Comércio por grosso de calçado.
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CAE Designação

46480 Comércio por grosso de relógios e de artigos de ourivesaria e joalharia.
46492 Comércio por grosso de livros, revistas e jornais.
46900 Comércio por grosso não especializado.
47250 Comércio a retalho de bebidas, em estabelecimentos especializados.
47610 Comércio a retalho de livros, em estabelecimentos especializados.
47620 Comércio a retalho de jornais, revistas e artigos de papelaria, em estabelecimentos especializados.
47630 Comércio a retalho de discos, CD, DVD, cassetes e similares, em estabelecimentos especializados.
47721 Comércio a retalho de calçado, em estabelecimentos especializados.
47722 Comércio a retalho de marroquinaria e artigos de viagem, em estabelecimentos especializados.
47770 Comércio a retalho de relógios e de artigos de ourivesaria e joalharia, em estabelecimentos especializa-

dos.
491 Transporte interurbano de passageiros por caminho -de -ferro.
492 Transporte de mercadorias por caminho -de -ferro.
493 Outros transportes terrestres de passageiros.
494 Transportes rodoviários de mercadorias e atividades de mudanças.
50 Transportes por água.
51 Transportes aéreos.

52230 Atividades auxiliares dos transportes aéreos.
55 Alojamento.
56 Restauração e similares.

581 Edição de livros, de jornais e de outras publicações.
59 Atividades cinematográficas, de vídeo, de produção de programas de televisão, de gravação de som e de 

edição de música.
60 Atividades de rádio e de televisão.

63120 Portais web.
639 Outras atividades dos serviços de informação.
731 Publicidade.
74 Outras atividades de consultoria, científicas, técnicas e similares.

771 Aluguer de veículos automóveis.
772 Aluguer de bens de uso pessoal e doméstico.

77390 Aluguer de outras máquinas e equipamentos, n. e.
79 Agências de viagem, operadores turísticos, outros serviços de reservas e atividades relacionadas.

823 Organização de feiras, congressos e outros eventos similares.
85 Educação.
86 Atividades de saúde humana.
87 Atividades de apoio social com alojamento.
88 Atividades de apoio social sem alojamento.
90 Atividades de teatro, de música, de dança e outras atividades artísticas e literárias.
91 Atividades das bibliotecas, arquivos, museus e outras atividades culturais.
93 Atividades desportivas, de diversão e recreativas.

94991 Associações culturais e recreativas.
96 Outras atividades de serviços pessoais.
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